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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER Nº 001/2026 

ESPÉCIE: Projeto de Lei nº 001/2026. 
AUTORIA: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Montes Altos/MA 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 001/2026, de iniciativa da Mesa 

Diretora da Camara Municipal de Montes Altos/MA, que dispde sobre a revisdo geral anual 

dos subsidios dos Vereadores, com fundamento no artigo 37, inciso X, da Constituição 

Federal, adotando como parametro o Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA, 

no percentual de 4,26%, correspondente ao periodo de janeiro a dezembro de 2025. 

A proposicdo tem por finalidade promover a recomposição 

inflaciondria dos subsidios, sem caracterizar aumento real, observando os limites 

constitucionais e legais aplicáveis ao Poder Legislativo Municipal. 

O projeto foi encaminhado a esta Comissdo Permanente de Finangas 

e Orçamento para analise quanto aos seus impactos financeiros e orgamentarios, bem como 

quanto a sua compatibilidade com a legislagdo de finangas publicas e com os instrumentos de 

planejamento orgamentdrio do Municipio. 

1l — PARECER 

No exercício de sua competência regimental, cabe a esta Comissão 

examinar se a proposição gera impacto financeiro ou orçamentário incompatível com as 

normas constitucionais e infraconstitucionais, especialmente aquelas previstas na 

Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem 

como sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 
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Da andlise do Projeto de Lei nº 001/2026, verifica-se que a 

proposi¢do não cria nem amplia despesa obrigatéria de carater continuado, nos termos do 

art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, limitando-se a atualizagdo monetdria dos subsidios, 

com base em indice oficial de inflagdo. 

Constata-se, ainda, que as despesas decorrentes da aplicagdo da 

revisao geral anual encontram-se compativeis com as dotações proprias consignadas na Lei 

Orgamentdria Anual de 2026, bem como com as diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orgamentdrias, respeitando os limites impostos pelo artigo 29-A da Constituigdo Federal. 

A medida proposta ndo compromete o equilibrio das contas publicas 

da Cadmara Municipal, tampouco afronta os principios da responsabilidade fiscal, da 

transparéncia e do planejamento, tratando-se de despesa previsivel e compativel com a 

execução orcamentaria regular do Poder Legislativo. 

Assim, sob o aspecto financeiro e orgamentario, a proposi¢do revela- 

se adequada e compativel com o ordenamento juridico vigente e com os instrumentos de 

planejamento fiscal do Municipio. 

1l - CONCLUSAO 

Diante do exposto, esta Comissdo Permanente de Finangas e 

Orgamento opina favoravelmente a compatibilidade e adequação financeira e orgamentaria 

do Projeto de Lei nº 001/2026, por não gerar impacto incompativel com a legislação vigente, 

recomendando sua regular tramitagdo e posterior deliberagdo pelo Plendrio da Camara 

Municipal de Montes Altos/MA. 

Montes Altos/MA, 10 de fevereiro de 2026. 
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